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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

Estado da Bahia

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso

INDICAÇÃO N°. 288 / 2025.

Sala das Sessões em 10 de novembro de 2025.

s,

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, e dispensadas 

as demais formalidades Regimentais INDICA llm.°. Sr. Mario Cesar Barreto 

Azevedo - Chefe do Executivo Municipal, juntamente com a Sra. Secretária 

Saúde - Tarciane Pereira Melo, solicitando um transporte para o UBS do 

Povoado Sitio do Lúcio - Município de Paulo Afonso BA, Justificando: 

Melhora da eficiência e abrangência do atendimento público, como o transporte 

de pacientes, transporte de medicamentos e suprimentos. A garantia da 

continuidade dos serviços e o alinhamento com diretrizes de saúde pública.

Cícera Freire de Melo Macário. 
- Vereadora-
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12 de outubro de 2025.Sala das Sessõi
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A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e dispensadas 

as demais formalidades regimentais, INDICA, a Gerência Regional da

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia

Cícera Freir££etMelo Macário.
- Vereadora-
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Neoenergia COELBA em Paulo Afonso, Solicitando que sejam adotadas as 
medidas necessárias, para trazer ao nosso Município o PROJETO VALE LUZ, 
esse projeto que é da empresa, utilizado para troca resíduos sólidos por 
descontos na conta de energia dos clientes residenciais, estimulando assim o 
uso racional dos recursos naturais minimizando os impactos causados no meio 
ambiente. Esse projeto já existe em outras cidades da Bahia, inclusive na cidade 
de Salvador- BA, existe pontos de coletas, onde os consumidores depositam e 
solicitam o resgate dos tricoins (moeda utilizada pela empresa) por desconto na 
conta de energia. Sendo assim poderia ser instalado 2 (dois) pontos de coletas 
um na nossa cidade, um na localidade da praça Padre Lourenço- BTN II e 
outro ponto na praça das Mangueiras- Centro. Com horários de 

funcionamento das 8h às 20h.
A presente proposição trará benefícios aos munícipes de um projeto já existente 
na empresa, que não está sendo utilizado na Cidade de Paulo Afonso- Bahia.
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